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L.EI  COMPLEMENTAR   N°  105/2020
Dispõe   sobre   alteração   da   Lei   Complementar  068/2008,   em
especial no que perience ao Comércio Ambulante na Cidade de
Jacareí.
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0    PREFEIT0    DO    MUNICÍPIO    DE    JACAREÍ,    USANDO    DAS
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PROMULGA A SEGUINTE LEl:

Art.  1°   Fica  alterada a disposição constante na  alínea "a", do artigo
6"aLd,Comp|ementaro68|3%,6P|a.SSÉanp£o£b£dtoeraaosvee%uá,g+deo;eadmaÊâErnte,

a) estacionar carro,  carrocinha, traiíer ou similar nas vias públicas ou
outros logradouros sem a prévia autorização da administração pública."

Art.   2°       Fica   criado   o   parágrafo   único   ao   artigo   61,   da   Lei
Complementar 068/2008, passando a ter a seguínte redaéão:"Parágrafo  único.    Quanto  ao  disposto  na  alínea  "a",  do  presente

artigo,  o  Íicenciamento  de  comércio  ambulante  para  fins  atimentícios,   a  ser  exercido  em  vias
púbíicas  ou  demais  logradouros]  ficará  conclicionado  a  manffestação  da  secretaria  adminístratíva
competente, que apurará se o locaí preteridído para exercício do comércio não impíicará em impedir
ou dificultar o trânsito no Íocal."

Ari. 3°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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AUTOR DO PROJETO E DA EMENDA: VEREADOR ABNER DE MADUREIRA.
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